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Esclarecimento Solicitado

Licitação: 00150/20

Descrição: Data: 06/07/2020 Hora:17:04

Boa tarde
Entendemos que Consórcio de empresas que esteja participando da licitação do
Gerenciamento do Programa Sustentável e Inclusivo (Licitação 03.240/19) poderá participar
da presente licitação, se revelar essa situação de conflito e declarar que irá desistir de
continuar participando da presente licitação caso seja vencedora da Licitação 03.240.
Está correto nosso entendimento ?

Informações da SABESP
Regiane Caneca

Descrição: Data: 06/07/2020 Hora:17:04

De acordo com o previsto no edital, capítulo I, alínea C - Condições de participação, item 1.6:
“não será admitida a participação de Licitantes que estejam executando, na condição de
CONTRATADA da SABESP, qualquer obra/serviço relacionado no Anexo do Termo de
Referência, caracterizando, assim, conflito de interesses, nos termos da ALÍNEA M -
CONFLITO DE INTERESSES deste Capitulo I.”, sendo assim, pelo relatado não há objeção para
participação. Conforme consta ALÍNEA M - CONFLITO DE INTERESSES acima mencionada,
estabelece que os Licitantes têm obrigação de revelar qualquer situação de conflito, real ou
potencial, que interfira em sua capacidade de servir os melhores interesses da SABESP e de
seus clientes. A inexistência de conflito de interesse será verificada antes da homologação,
em atendimento ao previsto no edital, capítulo II, alínea D.
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